
 
 
 
 
 
 

Cyntia de Oliveira Rodrigues Maruco 
Diretor(a) 

 

Guaratingueta, 13 de novembro de 2017

DE: Departamento Jurídico
PARA: Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 3417/2017
Proposicao:Projeto de Lei Complementar Executivo n° 4/2017

Dispõe sobre as normas que regulamentam o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido, assegurado ao Microempreendedor Individual (MEI), às Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), doravante simplesmente denominadas MEI, ME e EPP
de Guaratinguetá, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analisar Proposição

Ação: Receber Proposição
Complemento: Proposição devidamente instruída, podendo ser recebida pela Mesa
Diretora desta Casa, pois que preenchidos os requisitos previstos no artigo 153, incisos III e
IV, do Regimento Interno.

Providências: Encaminhar Propositura para o Pequeno Expediente
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